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INDICAÇÃO  N° 268/2015 

 
 

 
 

Indico à Mesa, observadas as formalidades legais, que seja encaminhado 

ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua Excelência, junto à 

Secretaria Competente, a construção de rampas de acesso para cadeirantes em todos os 

pontos de ônibus da cidade. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A ausência de uma rampa está causando dificuldade de acesso nestes 

locais, o que tem gerado seguidas reclamações de pessoas com deficiência e idosos. Trata-se 

de um lugar de uso público, sendo, portanto, necessária sua adaptação para o cumprimento de 

normas da legislação de acessibilidade.    

Acredito que logo esta propositura seja atendida, pois trará segurança às 

pessoas que necessitam destas benfeitorias para se locomoverem, pois merecem toda nossa 

atenção e respeito. 

Gabinete do Vereador A.R.T., 05 de novembro de 2015.  

As.) VEREADOR ÂNGELO ROBERTO TORRES - NEGUITA TORRES 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 10 de novembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de novembro de 2015. 

 

 
VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 

Presidente 

 

 


